
Manual de Instrução

Form: 150-REV 0 Cód. P13339

A PPA, Portas e Portões Automáticos Ltda., localizada na Avenida Dr. Labieno
da Costa Machado nº 3526, Distrito Industrial, Garça/SP, Cep 17400 000,
CNPJ. 52.605.821/0001-55, I.E. 325.001.558.113 garante este aparelho con-
tra defeitos de projetos, fabricação, montagem e/ou solidariamente em decor-
rência de vícios de qualidade do material que o torne impróprio ou inadequado
ao consumo a que se destina pelo prazo legal de 90 (noventa) dias da data da
aquisição, desde que observadas as orientações de instalação descritas no
manual de instrução. Em caso de defeito, no período de garantia, a responsa-
bilidade da PPA fica restrita ao conserto ou substituição do aparelho de sua
fabricação. Por consequência da credibilidade e da confiança depositada
nos produtos PPA, acrescemos ao prazo acima mais 275 dias, atingindo o
total de 1 (um) ano, igualmente contado na data de aquisição a ser compro-
vada pelo consumidor através do comprovante de compra. No tempo adicional
de 275 dias, somente serão cobradas as visitas e os transportes. Nas loca-
lidades onde existam serviços autorizados, as despesas de transporte do
aparelho e/ou técnico correm por conta do proprietário consumidor. A substi-
tuição ou conserto do equipamento não prorroga o prazo de garantia. Esta
garantia perderá o seu efeito se o produto:
- sofrer danos provocados por acidentes ou agentes da natureza, tais como,
raios, inundações, desabamentos, etc;
- for instalado em rede elétrica imprópria ou mesmo em desacordo com quais-
quer das instruções de instalação expostas no manual;
- não for empregado ao fim que se destina;
- não for utilizado em condições normais;
- sofrer danos provocados por acessórios ou equipamentos acoplados ao
produto.

RECOMENDAÇÕES
Recomendamos a instalação pelo serviço técnico autorizado. A instalação
por outrem implicará em exclusão da garantia em decorrência de defeitos
causados pela instalação inadequada.Somente técnico autorizado da PPA
está habilitado a abrir, remover, substituir peças ou componentes, bem como
reparar os defeitos cobertos pela garantia, sendo que, a não observação deste
e qualquer utilização de peças não originais constatadas no uso, acarretará
a renúncia deste termo por parte do consumidor.Caso o produto apresente
defeito, procure o Serviço Técnico Autorizado.
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Após o portão ter sido des-
ligado e a força selecionada grava-
da na memória conforme progra-
mação no Manual Técnico Facility.

O led SN começa a piscar
como um relógio, a cada 1 seg, e
fica aguardando ser programado

ESQUEMA DE LIGAÇÃO DO MÓDULO DE RELÊ  PARA LUZ
DE GARAGEM OU SINALEIRO

a saída para luz de garagem ou sinaleiro:
Luz de Garagem:
A luz de garagem ficará ligada durante o movi-

mento de abertura e fechamento do portão que irá desli-
gar depois de um determinado tempo após o fechamen-
to do mesmo e a central encontrar FCF. Este tempo
deverá ser programado através do controle remoto da
seguinte forma, pressionar o botão direito e contar os
segundos pelo relógio para temporizar a luz de garagem
para desligar.

Sinaleiro:
O sinaleiro ficará ligado durante o movimento de

abertura e fechamento do portão, que irá desligar imedi-
atamente após o fechamento do mesmo e a central en-
contrar FCF. Programe-o através do controle remoto, pres-
sionar e liberar o botão esquerdo.
Para finalizar a programação retire o jumper PROG

Importante: Se o jumper PROG for retirado a cen-
tral finalizará a programação automática, mantendo as
configurações anteriores.
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